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RESUMO  
Os homicídios intrafamiliares apresentam-se de várias formas, o que torna 
seu entendimento bastante complexo. Filicídio é o assassinato de filhos 
pelos pais. O objetivo do presente estudo é descrever um caso de filicídio 
associado à presença de transtorno de personalidade borderline, discutindo 
a avaliação de imputabilidade penal relacionada a esse caso. A questão da 

responsabilidade penal dos indivíduos com transtornos mentais é 
desafiadora para a justiça criminal, a psiquiatria e a sociedade. A 
determinação da responsabilidade penal é essencial para o 
encaminhamento adequado de pessoas, em qualquer sistema de direito 
penal, dessa forma protegendo os direitos humanos e encaminhando para 
tratamento psiquiátrico aqueles que dele precisam. 
 
Palavras-chave: homicídio, assassinato, transtorno mental, transtorno 
de personalidade, filicídio 
 

ABSTRACT 
Intrafamily homicides present themselves in various forms, which makes 
their understanding quite complex. Filicide is the murder of children by 
parents. The aim of the present study is to describe a case of filicide 
associated with the presence of borderline personality disorder, discussing 
the evaluation of criminal imputability related to this case. The issue of the 
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criminal responsibility of individuals with mental disorders is challenging 
for criminal justice, psychiatry, and society. The determination of criminal 
responsibility is essential for the proper referral of people in any system of 
criminal law, thus protecting human rights and referring to psychiatric 
treatment those who need it. 

Keywords: homicide, murder, mental disorder, personality disorder, 
filicide 
 
RESUMEN 
Los homicidios intrafamiliares se presentan en diversas formas, lo que hace 
que su comprensión sea bastante compleja. El filicidio es el asesinato de 
niños por parte de los padres. El objetivo del presente estudio es describir 
un caso de filicidio asociado a la presencia de trastorno límite de la 
personalidad, discutiendo la evaluación de la imputabilidad criminal 
relacionada con este caso. La cuestión de la responsabilidad penal de las 
personas con trastornos mentales es un desafío para la justicia penal, la 
psiquiatría y la sociedad. La determinación de la responsabilidad penal es 
esencial para la derivación adecuada de las personas en cualquier sistema 

de derecho penal, protegiendo así los derechos humanos y remitiendo a 
tratamiento psiquiátrico a quienes lo necesiten. 

Palabras clave: homicidio, asesinato, trastorno mental, trastorno de 
personalidad, filicidio 
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Introdução 

A violência cometida por indivíduos com transtornos mentais graves tem 
se tornado um crescente foco de interesse entre médicos, autoridades 
policiais e população em geral. Há várias décadas, há um debate na 
literatura psiquiátrica e jurídica sobre a correlação entre violência e 
transtornos mentais [1, 2]. 
 
Tradicionalmente, o índice de homicídios é considerado um “termômetro” 
do grau de violência. As principais abordagens para estudar esta relação 

são as pesquisas com indivíduos homicidas, uma vez que o homicídio é 
considerado uma expressão mais grave da violência encontrada em 
determinada sociedade. 

Filicídio é o assassinato de filhos pelos pais. Apesar da relativa baixa 
incidência desses crimes, os profissionais forenses de saúde mental são 
frequentemente solicitados pela justiça a responder diversas questões 
legais: insanidade, competência, capacidade diminuída e responsabilidade 
penal. Os atos filicidas, resultam em uma ruptura brutal no funcionamento 

familiar, havendo transgressão dos laços de filiação considerados sagrados 
em nossa sociedade. 

Quando invertemos a relação agressor-vítima (genitor-filho), temos as 
seguintes definições da literatura internacional, presentes no artigo 
pioneiro de Resnick (1969): neonaticídio, assassinato de um recém-
nascido dentro das primeiras 24 horas de vida; filicídio, assassinato de 
criança mais velha. Já o infanticídio representa um termo geral usado para 
o assassinato de crianças [3].  

Numa revisão sistemática recente [4], a incidência de neonaticídio variou 
de 0,07 (Finlândia, período de 1980 -2000) a 8,5 por 100.000 nascimentos 
(Áustria, período de 1975 a 2001). Incidências elevadas também foram 
encontradas na Lituânia e Estônia (acima de cinco neonaticídios por 
100.000 nascimentos). A pesquisa sobre esse tema na Tanzânia (África) 
apresentou grande variação em relação aos países europeus: 27,7 
neonaticídios por 100.000 nascimentos. Fatores socioculturais como 
estigma e religião possuem influência nas diferenças entre países. 

Resnick [3] examinou a literatura a psiquiátrica em relação ao assassinato 

de crianças, estudando 131 casos de filicídio. Os dados foram coletados 
através de uma variedade de fontes e países ao longo de séculos (1751-
1967).  
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Ele descreveu cinco categorias, que permanecem citadas até os dias 
atuais: 1) Filicídio altruísta, no qual o indivíduo acredita que a criança ou 
a família está passando por uma situação de onde não é possível escapar 
ou há uma condenação iminente. Os transtornos mentais mais associados 
a este grupo são a depressão, incluindo a depressão psicótica, e a 
esquizofrenia [5]; 2) Filicídio associado a psicose aguda, que envolve o 
assassinato de crianças por pais que sofrem de transtornos mentais graves 
no momento da ofensa. A característica principal deste grupo é a ausência 
de um motivo racional ou compreensível (punição, vingança ou ganho 
secundário); 3) Filicídio de criança não desejada, frequentemente 
ocasionado por ilegitimidade, ou a criança foi concebida através de um 
relacionamento extraconjugal; 4) Filicídio acidental, que pode ser 
decorrente de abuso ou negligência. A morte da criança é devida a um 
espancamento, e em muitos casos os pais não tinham intenção de 
assassinar a criança; 5) Filicídio relacionado à vingança ou retaliação 
contra o outro cônjuge. Este grupo é caracterizado por transtornos graves 
de personalidade, relações conjugais caóticas e história prévia de auto-
injúria [6]. 

Os pais biológicos são os autores da maior parte dos casos de filicídio, 
contrastando com a crença popular que tende a indicar as madrastas e os 
padrastos como principais perpetradores. Em um estudo retrospectivo na 
Finlândia, 59% dos filicídios foram cometidos pelas mães, 39% pelos pais 
e apenas 2% pelos padrastos [7]. Ademais, pais e mães que matam os 
filhos possuem maiores taxas de tentativas sérias e com sucesso de 
suicídio, com indicações de que mulheres que cometem esse tipo de 
homicídio tem maior propensão ao suicídio, após o ato, do que os homens 
[8]. 

O objetivo do presente estudo é descrever um caso de filicídio associado à 
presença de transtorno de personalidade, discutindo a avaliação de 
imputabilidade penal relacionada ao mesmo. O diagnóstico psiquiátrico do 
caso foi estabelecido de acordo com os critérios do DSM-IV para 
transtornos mentais [9] e de personalidade [10]. 

Descrição do Caso  
C, mulher, 28 anos, grau de instrução ensino médio incompleto, 
vendedora, residindo com companheiro à época do delito. Acusada de ter 

envenenado filho de 2 anos, com veneno de matar ratos, que tinha em sua 
casa. No processo, há relato do crime foi praticado por vingança contra o 
pai do menino, em represália ao fato do mesmo ter rompido 
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relacionamento amoroso com ela e se relacionar com outra mulher. Relato 
de uso de álcool e cocaína. Teve vários empregos de curta duração, mas 
sempre se desentendendo com chefes e se achando prejudicada pelos 
mesmos. Histórico de duas tentativas prévias de suicídio, ingerindo 
medicamentos, após rupturas de relacionamentos anteriores, sempre 
instáveis e turbulentos. No exame psiquiátrico apresentando humor 
irritável, referindo ora sentimentos de vazio, ora sentimentos de muita 
raiva do ex-companheiro, por estar presa. Referiu que pensou em se 
suicidar, logo após matar o filho, por estar desesperada, após ter sido 

abandonada pelo companheiro. Não apresentou delírios ou alucinações. A 
instabilidade afetiva e reatividade do humor, padrão de relacionamentos 
instáveis, tentativas recorrentes de suicídio e impulsividade apontaram 
para o diagnóstico psiquiátrico de Transtorno de Personalidade Borderline. 
 
Discussão 
No Brasil, o critério adotado pelo código penal [11] para avaliação da 
responsabilidade penal é o biopsicológico: a responsabilidade só é excluída, 
se o agente, em razão de doença mental ou desenvolvimento mental 
retardado, era, no momento do crime, incapaz de entendimento (saber da 

ilicitude do ato) e determinação (ser livre para escolher entre praticar ou 
não praticar o crime). O método biopsicológico exige a verificação da 
existência de um nexo de causalidade entre o estado mental anormal e o 
crime praticado, isto é, que este estado, contemporâneo à conduta, tenha 
privado parcial ou completamente o agente de qualquer das mencionadas 
capacidades psicológicas (seja a intelectiva ou a volitiva). É indispensável 
o exame psiquiátrico pericial, sempre que houver dúvidas em relação à 
sanidade mental do acusado.  

Transtornos de personalidade têm sido vistos em infratores parricidas, mas 
apenas amostras específicas. Em um artigo de Liettu et al. [12], os 
pesquisadores revisaram retrospectivamente os casos de 86 homens 
matricidas e 106 homens patricidas na Finlândia, de 1973 a 2004, para 
determinar a presença de transtornos mentais nesses infratores. 
Encontraram que os infratores patricidas eram menos propensos a ter um 
transtorno psicótico, porém mais propensos a apresentar um transtorno de 
personalidade, especialmente transtorno de personalidade borderline. 
Estes homens relataram, como motivo, um conflito anterior com a vítima 

e foram menos frequentemente considerados não responsáveis, 
comparados aos assassinos matricidas. Outros estudos encontraram maior 
risco de comportamento violento em indivíduos com transtorno de 
personalidade borderline, em seguimento de um ano, especialmente em 
relação a pessoas próximas ou familiares [13]. 
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Em relação ao caso, C foi considerada semi-imputável. A perícia 
psiquiátrica considerou que houve um prejuízo da volição da paciente e 
incapacidade de controlar impulsos agressivos. Ela também foi internada 
involuntariamente. Um estudo [14] encontrou que mães filicidas, 
comparadas aos pais, recebem mais sentenças de internação involuntária 
do que detenção, o que é ilustrado por esse caso. 

Há poucos estudos na literatura sobre a associação entre transtorno 
borderline de personalidade e filicídio. Em um estudo de série de casos 
[15] de 10 pais filicidas, os principais diagnósticos encontrados foram os 
transtornos do humor. Houve, porém, quatro casos de transtorno de 
personalidade borderline nessa amostra. Kauppi et al. [7] realizaram 
estudo retrospectivo, encontrando 65 filicidas de crianças mais velhas. 
Psicose ou depressão psicótica foi diagnosticada em 51% dos filicídios 
maternos e 20% dos filicídios paternos. Transtornos de personalidade, 
mais frequentemente com características borderline, com presença de 
imaturidade, impulsividade e controle emocional precário, foi o mais 
encontrado, como único diagnóstico ou em comorbidade com depressão e 
alcoolismo, em 67% dos filicídios paternos e 41% dos filicídios maternos. 

Alguns casos de transtorno de personalidade nessa amostra tiveram 
redução da responsabilidade penal. Estresse mental causado por conflito 
conjugal antecedendo a agressão foi relatado por 74% dessas mães. O 
sexo da criança foi menino em 58% dos casos. Tem sido sugerido [16] que 
as mães filicidas mais frequentemente matam meninos, sendo esses 
super-representados entre as vítimas mais velhas de filicídio. O caso em 
questão ilustra vários desses aspectos. 

É importante que sejam disponibilizados suporte social e serviços de saúde 

mental para famílias. Medidas de proteção à criança devem ser ofertadas 
ativamente quando os pais apresentam estresse e falta de equilíbrio 
emocional, enquanto precisam cuidar de crianças. O acesso à internação 
quando indicado, e aos lares alternativos (lares protegidos, comunidades 
terapêuticas) para indivíduos com transtornos mentais, quando necessário, 
poderia ajudar a reduzir a incidência de casos de filicídio e melhorar a 
qualidade de vida dos pais e das crianças em muitas dessas famílias. A 
questão da responsabilidade penal dos indivíduos com transtornos mentais 
é desafiadora para a justiça criminal, a psiquiatria e a sociedade. A 
determinação da responsabilidade penal é essencial para o 

encaminhamento adequado de pessoas em qualquer sistema de direito 
penal, dessa forma protegendo os direitos humanos e encaminhando para 
tratamento psiquiátrico aqueles que dele precisam. 
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